
Ano XXX    |   Edição 2252   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Quarta-feira, 01 de Novembro de 2023                                                        1

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÕES

C O N V O C A Ç Ã O
 

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
07.11.2023 ÀS 14:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
ATENDENTE DE CRECHE
                                                                          

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

269º lugar MILENA JASMINE COSTA CRUZ

                                                   
                                                                
                                                                Botucatu, 31 de outubro de 2023.
 
 
 
Ricardo de Melo Oliveira
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
                                                                                                                                                               
                                                                                                 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA
07.11.2023 ÀS 14:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

39º lugar GUILHERME HENRIQUE VITORATTI

                                                    
 
                                                                  Botucatu, 31 de outubro de 2023.
 
 
 
 
 
Ricardo de Melo Oliveira
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
                                                                                 
 
                                                  

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
07.11.2023 ÀS 14:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

119º lugar MARIANA PRISCILA DE SANTI

120º lugar LUIZ FELIPE RODRIGUES

121º lugar LORENA DIAS DE ALMEIDA

                                                    
 
                                                                        Botucatu, 31 de outubro de 2023.
 
 
 
 
 
Ricardo de Melo Oliveira
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
 
                                                                                                                                                                                                            
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA
07.11.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

201º lugar IARA ROSA GOMES

202º lugar ERICA BIANCA FERREIRA

203º lugar APARECIDA ANSANELO DA SILVA

204º lugar LUCILENE ROCHA CARNIETTO

                                                   
 
 
                                                                  Botucatu, 31 de outubro de 2023.
 
 
 
 
Ricardo de Melo Oliveira
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
 
                                                                         
                                           

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
07.11.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
BIBLIOTECÁRIO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

08º lugar LINCOLN SHINOZAKI

 
                                                 
                                                           
                                                             Botucatu, 31 de outubro de 2023.
                                       
 
 
 
Ricardo de Melo Oliveira
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA
07.11.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
ENFERMEIRO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :

29º lugar ANNIE THAYNA AVELINO CERQUEIRA
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                                                                   Botucatu, 31 de outubro de 2023.
 
 
 
 
Ricardo de Melo Oliveira
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
Designado
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA GENERAL TELES, 1021 – CENTRO, NO DIA
07.11.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL Nº. 001/2020:
 
 
TRABALHADOR BRAÇAL        
                 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

14º lugar ROSA APARECIDA DO PRADO MODESTO

                                                   
 
                                                            Botucatu, 31 de outubro de 2023.
                                                                          
 
 
                                                                                     
Ricardo de Melo Oliveira
Chefe da Divisão de Administração e Desenvolvimento de Pessoal
                                                                         
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.

 

CONVÊNIOS

CONVENIOS

PORTARIA Nº 153

I -            DESIGNAR, Priscila Erica dos Reis, na área assistencial, e Eliana
Cristina Luiz de Camargo, na área Financeira, como representantes da
Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de
Colaboração nº 44/2023C, Processo Administrativo nº 51.048/2023, da
entidade Associação Fraternal Pelicano, nos termos do artigo 61, da Lei
Federal n.º13.019/2014.
 

Termo de Colaboração n°: 44/2023C
Processo Administrativo: 51.048/2023
Convenente: Prefeitura Municipal de Botucatu/Secretaria de Assistencial
Social
Conveniada: Associação Fraternal Pelicano
Objeto: atender 200 inscritos no Programa Acessuas
Valor: R$ 40.000,00
Vigência: 02 meses
Assinatura: 01/11/2023
 

COPEL

ATA DE REGISTRO

ATA PREGÃO 195-23

PROCESSO

PMB n. 41.194/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n. 195/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n. 365/2023 
O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob nº
46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100 por intermédio da
Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços, doravante designado(a)
“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor PAULO
SÉRGIO ALVES, RG nº 21.602.025-6 e CPF nº 137.209.248-07 e de outro
lado a empresa, FORTPAV PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA , sediada
na Rodovia Pedro Lopes Torres, S/N, KM 01, CEP 17.280-000, Bairro
Macuco, Municipio de Pederneiras, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ
sob nº 00.637.923/0001-59, doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em
face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe,
devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal
nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis,
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais
FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por
igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos
seguintes termos.

OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS1.
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para1.
eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES,
de Registro de Preço para contratação de empresa para
locação de escavadeira hidraulica, conforme o
detalhamento e as especificações técnicas constantes do
Termo de Referência, e demais documentos constantes do
processo administrativo em epígrafe.
Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e
as demais condições de fornecimento contidas no Termo de
Referência que figurou como Anexo do Edital que precedeu
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante,
independentemente de transcrição.
PREÇOS E QUANTITATIVOS

Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de1.
Preços são os seguintes:

Item
Especificações do item Cód Unidade Quant.

Valor
unitário

VALOR TOTAL

01

Locação de Escavadeira Hidráulica sobre esteiras, peso
operacional a partir de 21.000 Kg, potência nominal liquida do
volante a partir de 147 HP (1.800 RPM ), torque máximo
liquido a partir de 608 M.N força de escavação no braço não
inferior a 103 KN, força de escavação na caçamba não inferior
a 142 KN, profundidade de escavação de no mínimo 6.000
MM, ano de fabricação de no máximo 10 (dez) anos a data do
contrato, com fornecimento de operador, combustível,
manutenção, deslocamento, estadia e refeição por conta da
contratada e toda e qualquer manutenção no equipamento
será de responsabilidade da contratada

4030 horas 2.800 320,00 896.000,00

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 259/2023

Processo Administrativo n.º. 28.207/2023 – Pregão Eletrônico nº. 122/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: INOVA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE 01 SUPERVISOR PARA A CENTRAL DE VAGAS DA EDUCAÇÃO
INFANTIL.
Valor: R$ 772.451,16 (Setecentos e setenta e dois mil, quatrocentos e
cinquenta e um reais e dezesseis centavos)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 172 – Secretaria Municipal de Educação

PORTARIAS
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PORTARIAS

PORTARIA N.º 7862

De 27 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, os servidores Engº Paulo Sérgio Heliodoro, Clodomar
de Paula e Ronaldo de Jesus, como representantes da Administração, para
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 297/2023; 
Processo Administrativo nº 47.169/2023 -  Tomada de Preços nº 016/2023; da
Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a
infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de
contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 27 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 27 de outubro de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7863
de 30 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Solange Ap. de Aguiar, como Pregoeiro -
Processo n.º 54.111/2023 – Pregão Eletrônico n.º 269/2023.
II -      DESIGNAR a Equipe Técnica de Apoio a Pregoeira os servidores:
Manoel Messias da Silva e Lucas Vieira de Camargo Talamonte.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 30 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 30 de outubro
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7864
de 30 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, como
Pregoeiro - Processo n.º 51.114/2023 – Pregão Eletrônico n.º 270/2023.
II -      DESIGNAR a Equipe Técnica de Apoio a Pregoeira os servidores:
Manoel Messias da Silva e Lucas Vieira de Camargo Talamonte.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 30 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 30 de outubro
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7865
de 30 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Solange Ap. de Aguiar, como Pregoeiro -
Processo n.º 54.115/2023 – Pregão Eletrônico n.º 271/2023.
II -      DESIGNAR a Equipe Técnica de Apoio a Pregoeira os servidores:
Manoel Messias da Silva e Lucas Vieira de Camargo Talamonte.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 30 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 30 de outubro
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7866
de 30 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva, como
Pregoeiro - Processo n.º 51.117/2023 – Pregão Eletrônico n.º 273/2023.
II -      DESIGNAR a Equipe Técnica de Apoio a Pregoeira a servidora: Letícia
Aparecida de Moraes.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 30 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 30 de outubro
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7867
De 30 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
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12.369/21
R E S O L V E:
 
I -         Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei Municipal 1.331/23
e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023, DESIGNAR, os
servidores abaixo qualificadas, como representantes da Administração, para
acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a execução da Ata de
Registro de Preços nº 413/2023 a 417/2023; Processo Administrativo nº
36.601/2023 – Pregão Eletrônico nº 165/2023:
Gestor das Atas de Registros: Paulo Sérgio Alves
Fiscal Administrativo: Yuri Fernandes Bento
Fiscal Técnico: Ezequias Ferreira Junior
II -        Os servidores/pessoas acima designadas deverão desenvolver as
atividades de gestão e fiscalização dos contratos, observando o disposto no
art. 117 da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de
2023, cujas responsabilidades e atribuições constam descritas no referido
decreto.
III -       O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do Município de Botucatu, os
quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no Decreto Municipal nº
12.942 de 06 de julho de 2023.
IV -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Botucatu, 30 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 30 de outubro de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
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